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Ementa: Denomina "José Santana Pimenta" o viaduto localizado no km 466, da Rodovia Brigadeiro Faria Lima - SP

326, que liga Barretos à Colômbia/SP.
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Projeto de Lei
 
Denomina "José Santana Pimenta" o viaduto

localizado no km 466, da Rodovia Brigadeiro Faria

Lima - SP 326, que liga Barretos à Colômbia/SP.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se “José Santana Pimenta” o viaduto da Rodovia Brigadeiro Faria Lima -
SP 326, km 466, que liga Barretos à Colômbia/SP.
 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Nascido em 08 de agosto de 1932, no município de Farias/ Minas Gerais, filho de Jucelino Pimenta e
Cruzelina Maria de Jesus, o senhor José Santana Pimenta casou-se com Maria Pereira de Pinto Pimenta
e teve treze filhos, sendo: Maria de Fátima Pimenta, José Pimenta, José Geraldo Santana Pimenta,
Justino Pimenta, Luís Carlos Sampaio, João Batista Pimenta, Sérgio Pimenta, Roberto Carlos Pimenta,
Vilma Dalva Pimenta, Aparecido Daniel Pimenta, Maria Aparecida Pereira de Pinho Pimenta, Adenir
Pereira de Pinho Pimenta e Maria Cristina Pimenta.
 
Mudou-se para Colômbia no ano de 1980 onde trabalhou na agricultura até o ano de 1997, onde faleceu
de  Leucemia.  Pessoa  simples  e  batalhadora,  o  senhor  José  Santana  não  mediu  esforços  para
proporcionar o melhor para sua família, teve sobrinho e filho eleito no município de Colômbia como
vereadores, o que lhe foi uma grande honra.
 
Ele sempre foi motivo de admiração de seus filhos, amigos e conhecidos, pois manteve sua honestidade
mesmo em momentos difíceis. O senhor José Santana foi e sempre será exemplo de guerreiro para todos
os que o conheceram.
 
Pelo exposto, submetemos esta propositura ao beneplácito dos nobres pares.
 
 
 
 

Sebastião Santos - REPUBLICANOS
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